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PORTARI.A N" 148/2004

PRORROGA O PRAZO DA PORTARL4 N" 068/2004,
DE 18/02/2004, QUE DETERMINA A INSTAURAÇÃO

PROCESSO ADMÍNISTR.m'/0 DISCIPLINAR
INTERNO, CONSTITUI COIVííSSÃO ESPECIAL
PARA PROMOVER O PROCESSO E DÂ OUTRAS
PRO\TDÊNCfAS.

Prefeita

Municipal de íporã. Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto
no Art. 257 da Lei Municipal n° 233/93. e considerando ainda o Requerimento da Comissão
solicitando a prorrogação de prazo para mais 30 (trinta) dias. para a conclusão do Processo
Administrativo.

MARIA APARECIDA ZAGO IJDENAI.

RESOLVE:

í — Prorrogar, para mais 30 dias. a contar de 15 de maio de
0 prazo da Portaria n'^ 068/2004. de 18/02/2004. que determina a instauração de

disciplinar interno, constitui comissão especial para promover 0
2004,
processo administrativo
processo.

R.e2Ístre-se:
Publique-se. e

Cumpra-sc.

Paço Municipal. 12 de maio de 2004.

^PARECÍDA ZAGO IIDEN.AL
Prefeita Mmiicipaí

MARIA

i  r iibiicado(a) no Jorn■X
l lti

3 A Ti
8

\ Órgão Oficiai do Município

Edição n

R / 0.-5 / QLi jData,
jâ }

o f=UNCIONÂRIO


